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“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações”

Artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil
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APRESENTAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE), ór-
gão público criado em 1967 com autonomia administrativa 
e financeira, tem como missão fiscalizar e orientar a admi-

nistração pública em benefício da sociedade. A ele cabe a fiscaliza-
ção da aplicação do dinheiro público pertencente ao Estado e aos 
municípios pernambucanos.

Com seus valores de ética, transparência, comprometimento, 
efetividade, coerência e imparcialidade, o TCE-PE busca atingir sua vi-
são de futuro: “Ser reconhecido como uma instituição efetiva no con-
trole externo da administração pública, fortalecendo a transparência, 
o controle social, as políticas públicas e o combate à corrupção”.

Sede do TCE-PE.
Fonte: Acervo TCE-PE.
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O TCE-PE tem sua 
estrutura organizacional dis-
ciplinada pela Lei nº 12.594, de 
03 de junho de 2004 e conta 
atualmente com um corpo 
funcional de 1.417 colabora-
dores, incluindo servidores 
públicos, contratados e con-
veniados, lotados nos diversos 
segmentos administrativos, 
conforme organograma aces-
sível no QR Code abaixo.

O Tribunal tem sua sede localizada em Recife/PE e conta com 
seis inspetorias regionais no interior do Estado, conforme as áreas 
geográficas de jurisdição apresentadas no mapa a seguir.

Jurisdição do TCE-PE e suas Inspetorias Regionais
Fonte: Acervo TCE-PE
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Áreas de 
JURISDIÇÃO
Sede
Abreu e Lima, Aliança, Araçoiaba, Cabo 
de Santo Agostinho, Camaragibe, Chã 
de Alegria, Condado, Feira Nova, Goiana, 
Glória do Goitá, Igarassu, Ipojuca, Itama-
racá, Itambé, Itapissuma, Itaquitinga, 
Jaboatão dos Guararapes, Lagoa de 
Itaenga, Moreno, Nazaré da Mata, Olinda, 
Palmares, Paudalho, Paulista, Petrolina, 
Pombos, Primavera, Recife, São Lou-
renço da Mata, Tracunhaém e Vitória de 
Santo Antão.

Inspetoria Regional de  
Palmares (IRPA)
Água Preta, Amaraji, Angelim, Bar-
reiros, Belém de Maria, Canhotinho, 
Catende, Cortês, Cupira, Escada, Game-
leira, Jaqueira, Joaquim Nabuco, Jurema, 
Lagoa dos Gatos, Maraial, Palmeirina, 
Panelas, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, 
São Benedito do Sul, São José da Coroa 
Grande, Sirinhaém, Tamandaré e Xexéu.

Inspetoria Regional de  
Surubim (IRSU)
Bezerros, Bom Jardim, Brejo da Madre 
de Deus, Buenos Aires, Camutanga, 
Carpina, Casinhas, Ferreiros, Frei Migue-
linho, Jataúba, João Alfredo, Lagoa do 
Carro, Limoeiro, Macaparana, Machados, 
Orobó, Salgadinho, Santa Cruz do Capi-
baribe, Santa Maria do Cambucá, São 
Vicente Férrer, Taquaritinga do Norte, 
Timbaúba, Toritama, Vertente do Lério, 
Vertentes e Vicência.

Inspetoria Regional de  
Bezerros (IRBE)
Agrestina, Altinho, Barra de Guabiraba, 
Belo Jardim, Bonito, Cachoeirinha, Cal-
çado, Camocim de São Félix, Caruaru, 
Chã Grande, Cumaru, Gravatá, Ibirajuba, 
Jucati, Jupi, Lajedo, Passira, Riacho das 
Almas, Sairé, Sanharó, São Bento do Una, 
São Caetano, São Joaquim do Monte, 
Surubim e Tacaimbó.

Inspetoria Regional de  
Garanhuns (IRGA)
Águas Belas, Alagoinha, Arcoverde, 
Bom Conselho, Brejão, Buíque, Caetés, 
Capoeiras, Correntes, Iati, Inajá, Itaíba, 
Jatobá, Lagoa do Ouro, Manari, Para-
natama, Pedra, Pesqueira, Petrolândia, 
Poção, Saloá, São João, Tacaratu, Terezi-
nha, Tupanatinga e Venturosa.

Inspetoria Regional de  
Arcoverde (IRAR)
Afogados da Ingazeira, Betânia, Breji-
nho, Calumbi, Carnaíba, Carnaubeira da 
Penha, Custódia, Flores, Floresta, Gara-
nhuns, Ibimirim, Iguaracy, Ingazeira, Ita-
petim, Mirandiba, Quixaba, Santa Cruz 
da Baixa Verde, Santa Terezinha, São 
José do Belmonte, São José do Egito, 
Serra Talhada, Sertânia, Solidão, Tabira, 
Triunfo e Tuparetama.

Inspetoria Regional de  
Petrolina (IRPE)
Afrânio, Araripina, Belém do São Fran-
cisco, Bodocó, Cabrobó, Cedro, Dormen-
tes, Exu, Granito, Ipubi, Itacuruba, Lagoa 
Grande, Moreilândia, Orocó, Ouricuri, 
Parnamirim, Salgueiro, Santa Cruz, Santa 
Filomena, Santa Maria da Boa Vista, Ser-
rita, Terra Nova, Trindade e Verdejante.
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Com a execução de ações voltadas para a responsabilidade socioam-
biental, o TCE-PE vem, ao longo dos últimos anos, firmando a cultura de 
sustentabilidade na instituição. Em 2013, o Tribunal instituiu o Programa 
ECOTCE e a comissão de sustentabilidade, por intermédio da Portaria TC 
nº 449/2013, com o objetivo de tratar assuntos e procedimentos referen-
tes às questões de gestão ambiental para um comportamento ecologi-
camente sustentável. Com o Programa TCEndo Saúde, instituído em 2014 
pela Portaria TC nº 298/2014, o TCE-PE vem atuando fortemente na dimen-
são social da sustentabilidade, com ações voltadas à qualidade de vida de 
seus servidores. As principais ações do TCE-PE relacionadas à sustentabili-
dade nos últimos 10 anos estão indicadas na linha do tempo a seguir.

Figura 2: Linha do tempo das principais ações de sustentabilidade no TCE-PE
Fonte: Acervo TCE-PE

O TCE-PE executa suas competências institucionais em alinha-
mento com o planejamento estratégico estabelecido, implementado por 
iniciativas estratégicas e projetos, com definição e acompanhamento de 
indicadores e metas.

Em 2020, o Tribunal definiu, como iniciativa estratégica, a elabo-
ração e implantação de um Plano de Sustentabilidade em consonância 
com o objetivo estratégico: “Aprimorar a Gestão Organizacional”.

O planejamento para o desenvolvimento dessa iniciativa estraté-
gica inicia-se com a construção do Plano de Logística Sustentável (PLS) 
da instituição. O PLS consiste em uma ferramenta que estabelece prá-
ticas, ações e indicadores, visando à mudança comportamental para o 
pensamento sustentável em todas as ações institucionais.
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O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de planejamento que possui 
objetivos e responsabilidades definidas, bem como ações, metas, prazos de execu-
ção e mecanismos de monitoramento e avaliação, cujo objetivo é permitir o estabe-
lecimento de práticas de sustentabilidade e racionalização do uso dos recursos na 
administração pública (MPOG, 2012).

Com o PLS-TCE, o Tribunal amadurece seu pensamento sustentável 
e fortalece a dimensão social, visando à Sociedade 5.0. O atual conceito de 
sustentabilidade aponta para o equilíbrio e harmonia destas três dimen-
sões: social, ambiental e econômica.

Sociedade 5.0 é conceituada como um modelo de organização social em que as 
tecnologias são utilizadas para solucionar problemas com foco na qualidade de vida 
dos indivíduos (ALMEIDA et al., 2023).

O Plano de Logística Sustentável do TCE-PE foi estruturado em 
consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da 
Organização das Nações Unidas (ONU, 2015) em cinco capítulos, a saber: 
detalhamento do modelo de governança para o desenvolvimento das 
atividades de sustentabilidade no TCE-PE, detalhamento do diagnóstico 
das práticas de sustentabilidade no TCE-PE, elaboração do plano de ação 
para execução no período de 2023-2026, proposição dos indicadores de 
acompanhamento e monitoramento do plano de ação e, por fim, pers-
pectivas de futuro sustentável no TCE-PE.

Objetivos de Desenvolvimento  
Sustentável para a Sociedade 5.0

Fonte: Acervo TCE-PE
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GOVERNANÇA  
DO PLS NO TCE-PE

A governança das práticas de sustentabilidade no 
âmbito do TCE-PE compreende o processo de 
gestão das ações de sustentabilidade, estabele-

cendo os principais intervenientes e suas funções, apre-
sentados na figura a seguir.

Governança das práticas de sustentabilidade no TCE-PE
Fonte: Acervo TCE-PE
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A presidência do TCE-PE exerce a 
função deliberativa, assessorada pelo 
Comitê Executivo ECOTCE, que é cons-
tituído por titulares de áreas estratégi-
cas do Tribunal.

O Comitê Executivo ECOTCE conduz as 
diretrizes do programa, analisa periodi-
camente sua efetividade, propõe nor-
mas e mecanismos institucionais para 
melhoria contínua, bem como assessora 
o Presidente do TCE-PE em suas delibe-
rações na temática de Sustentabilidade.

O Comitê de Sustentabilidade para 
Ações Internas (CSAI) e o Comitê de 
Sustentabilidade para Ações de Con-
trole Externo (CACE) estão vinculados 
ao Comitê Executivo ECOTCE; ambos 
acompanham e apoiam a operaciona-
lização do Programa de Sustentabili-
dade da instituição, no que se refere a 
ações definidas no PLS-TCE e ações de 
controle externo, respectivamente.

As Equipes Técnicas Temáticas estão 
vinculadas ao CSAI e são responsá-
veis pelo planejamento e execução das 
ações previstas no PLS-TCE.

O Comitê Executivo ECOTCE se 
reunirá, semestralmente, com a con-
dução de seu presidente.  A critério do 
Comitê Executivo ECOTCE, poderão ser 
convocadas reuniões extraordinárias.

A coordenação e o monitoramento 
do PLS-TCE ficam a cargo do CSAI, que 
solicitará a   designação de equipes téc-
nicas temáticas para atuação nas ações 
priorizadas pelo Presidente do TCE-PE. 

O CSAI realizará reuniões periódi-
cas com suas equipes técnicas temáti-
cas vigentes para coordenar e monitorar 
o andamento das ações.

Grupo de Pessoas de Mãos Dadas em uma Árvore 
Foto: Shane Rounce/ Unsplash
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DIAGNÓSTICO DAS PRÁTICAS 
DE SUSTENTABILIDADE DO TCE-PE

2.1 METODOLOGIA

P ara desenvolvimento do PLS-TCE, foi realizado um estudo de pro-
gramas de logísticas sustentáveis presentes no contexto do servi-
ço público brasileiro, em especial, os desenvolvidos pelo Tribunal de 

Contas da União (2016-2020 e 2021-2025). A partir desse estudo, a comissão 
de elaboração do PLS, composta por servidores do TCE-PE e da Universi-
dade de Pernambuco (UPE), desenvolveu um instrumento de coleta de 
dados disposto em nove eixos sustentáveis e trinta e oito critérios conso-
antes com as áreas de atuação das unidades organizacionais do TCE-PE.

O instrumento de coleta de dados foi elaborado com o intuito de 
desenvolver um modelo de diagnóstico das práticas de sustentabilidade 
a partir das dimensões ambiental, social e econômica do TCE-PE. Antes 
de iniciar o diagnóstico propriamente dito, foi realizado um pré-teste para 
validação do questionário por um grupo de 11 servidores de diferentes uni-
dades organizacionais do TCE-PE. A partir desse pré-teste, foi estruturada 
a versão final do questionário utilizado no diagnóstico.

Aplicação do pré-teste do questionário
Fonte: Acervo TCE-PE
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O modelo de diagnóstico das práticas de sustentabilidade no TCE-PE 
foi estruturado em três etapas, conforme apresentado na figura a seguir.

Modelo de diagnóstico das práticas  
de sustentabilidade no TCE-PE

Fonte: Acervo TCE-PE

Na primeira etapa, buscou-se, por meio de um questionário, deter-
minar o grau de importância dos eixos sustentáveis e dos critérios, sendo 
utilizada uma escala de importância de 5 pontos:

• Nada importante
• Minimamente importante
• Importante
• Muito importante
• Extremamente importante

Por se tratar de um questionário que abrangia atribuições de diversas 
unidades organizacionais, foi dada a opção “não tenho opinião formada” 
ao respondente não apto ou não seguro para responder à questão. 



PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL  
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 2023-2026

18

Os eixos e critérios estudados estão dispostos abaixo.

EIXO 
SUSTENTÁVEL CÓDIGO CRITÉRIO

COMPRAS  
SUSTENTÁVEIS (CS)

CS1 A especificação dos itens de aquisição deve seguir critérios de sus-
tentabilidade (Nova Lei de Licitação, Lei 14.133/2021)

CS2 Materiais e bens que estiverem ociosos devem ter seu uso considera-
do de forma a garantir seu reaproveitamento

CS3 O estímulo à prática de descarte sustentável de materiais que não 
possam ser reaproveitados no TCE-PE

CS4 O incentivo ao uso de copos, garrafas, xícaras, pratos e outros não 
descartáveis

OBRAS E SERVIÇOS 
SUSTENTÁVEIS (OS) OS1

A definição de critérios ambientais bem como o levantamento e 
tratamento de riscos associados devem ser base para o aperfeiçoa-
mento das contratações de obras e serviços prediais

OS2 A implantação das exigências do Selo Procel Edificações no TCE-PE

OS3
A utilização de critérios de sustentabilidade, incluindo os de acessibi-
lidade, previstos na NBR 9050, em todos os projetos de construção e 
reforma

OS4 O uso de critérios de sustentabilidade na especificação e execução 
de serviços de limpeza e conservação

OS5 Implantação e monitoramento de coleta seletiva em todos os am-
bientes (não restrito ao ecoponto)

OS6 O desenvolvimento de iniciativas de compostagem (transformação 
de resíduos orgânicos em adubo natural)

EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA (EE) EE1

A elaboração de um diagnóstico do perfil de consumo de energia 
(tem como objetivo identificar o maior número possível de oportu-
nidades de economia)

EE2
Utilização de sistemas de automação e monitoramento para pro-
mover maior eficiência e menor impacto ambiental no consumo 
de energia elétrica

EE3 Ter um sistema de automação de elevadores

EE4 Ter sistema de automação de ar-condicionado para garantir fun-
cionamento adequado e eficiente

EE5 O incentivo à carona compartilhada para redução do consumo de 
combustíveis fósseis e da emissão de gases de efeito estufa

EE6 Incentivar o uso de bicicletas no trajeto casa-trabalho-casa
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ÁGUA E  
ESGOTO (AE)

AE1 A elaboração de diagnóstico detalhado do perfil de consumo de 
água

AE2 O desenvolvimento de campanhas que apoiem o uso racional da 
água

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO (TI) TI1

A revisão e a implementação de políticas de alocação e distribui-
ção de equipamentos de informática, a fim de garantir o uso ade-
quado (sustentável) dos recursos

TI2 A aquisição de licenças de software oriundas de empresas deten-
toras de práticas sustentáveis

TI3 A revisão de licenças de software para reduzir gastos

QUALIDADE DE VIDA 
NO AMBIENTE DE 
TRABALHO (QV)

QV1 O incentivo à ginástica laboral

QV2 O incentivo a campanhas de vacinação

QV3 A realização de campanhas mensais de prevenção (Exemplo: Se-
tembro Amarelo, Outubro Rosa e Novembro Azul)

QV4 A disponibilização de suporte psicossocial

QV5 A existência de um programa de ergonomia

QV6 A disponibilização de avaliação médica e odontológica

IGUALDADE NO 
AMBIENTE DE 
TRABALHO (IG)

IG1 A promoção de campanhas contra discriminação no ambiente de 
trabalho

IG2 A promoção de campanhas de sensibilização contra assédio mo-
ral e sexual

IG3 A adoção de políticas de promoção de igualdade, não restritas a 
questões de gênero
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COMUNICAÇÃO PARA 
A SUSTENTABILIDADE 
(CM)

CM1 A elaboração de um plano de comunicação relacionado ao Plano 
de Logística Sustentável

CM2 A divulgação periódica de resultados relacionados às ações de 
sustentabilidade

CM3 A utilização de perfil institucional em mídias sociais para divulga-
ção das ações de sustentabilidade

CM4 A criação de página institucional para registro e divulgação das 
atividades do Plano de Logística Sustentável

CAPACITAÇÃO PARA 
A SUSTENTABILIDADE 
(CP)

CP1 A capacitação em temas de sustentabilidade de servidores que 
atuam com gestão de contratos

CP2 A viabilização da participação de colaboradores em cursos, semi-
nários/congressos relacionados à temática da sustentabilidade

CP3
A promoção do intercâmbio de conhecimentos e experiências 
bem-sucedidas relacionados à temática da sustentabilidade entre 
os servidores, tais como palestras, oficinas, debates etc.

CP4
A inserção de conteúdos de sustentabilidade nos cursos promovi-
dos pela Escola de Contas, inclusive no Programa de Formação de 
Novos Servidores

Quadro 1 - Eixos e critérios do modelo de diagnóstico das práticas de sustentabilidade no TCE-PE
Fonte: Acervo TCE-PE

Nessa primeira etapa, o questionário de grau de importância foi 
aplicado na Escola de Contas do TCE-PE para 17 especialistas das unida-
des organizacionais, cujas atribuições e atividades são relacionadas aos 
eixos sustentáveis.

Aplicação do questionário com os especialistas
Fonte: Acervo TCE-PE
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Na segunda etapa, buscou-se, por meio de uma entrevista in loco, 
determinar o nível de desempenho dos nove eixos atrelados a trinta e oito 
critérios, utilizando-se uma escala de nível de desempenho de 4 pontos:

Nível 1 - Sem desempenho
Nível 2 - Desempenho insuficiente
Nível 3 - Desempenho suficiente
Nível 4 - Desempenho sustentável

Para realizar a entrevista, a comissão de elaboração do PLS-TCE visi-
tou oito unidades organizacionais do TCE-PE, relacionadas aos temas:

• Contratações (DCO)
• Serviços (DBS)
• Energia, água, esgoto e manutenção (GMBI)
• Obras (GEOS)
• Qualidade de vida (GDDF)
• Capacitação (GDDF e ECPBG)
• Tecnologia da Informação (GITI)
• Comunicação (DC)

Na terceira etapa, buscou-se analisar os GAPs que representam a 
diferença entre o nível de desempenho (Etapa 2) e o nível de importância 
(Etapa 1) dos critérios avaliados, conforme equação a seguir.

Equação: cômputo dos GAPs
GAPIi = DesempenhoIi - ImportânciaIi

Após o cômputo dos GAPs, os resultados foram apresentados de 
forma visual e descritiva. Com objetivo de gerar subsídios para o plano de 
ação, uma análise de quartil foi elaborada para destacar os critérios críti-
cos para possível priorização pela gestão do TCE-PE.
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O gráfico a seguir apresenta um radar com os valores percentuais 
expressos em uma escala de 0% (nenhuma importância ou ne-
nhum desempenho) a 100% (máxima importância ou máximo 

desempenho), referentes ao grau de importância e ao grau de desem-
penho dos critérios sustentáveis. Quando analisada a importância dos 
eixos considerados para o TCE-PE, os dados apresentaram uma média 
elevada (80,01%), em contraponto, o desempenho médio das práticas 
correntes de sustentabilidade no TCE-PE apresentou desempenho mais 
baixo (38,52%).

Radar do Desempenho e Importância dos eixos sustentáveis
Fonte: Acervo TCE-PE

Os especialistas apontaram os eixos que obtiveram as maiores 
médias (superiores a 80%) de importância, a saber: Compras Sustentáveis 
(CS) com 87,35%; Igualdade no Ambiente de Trabalho (IG) com 86,47%; 
Comunicação para a Sustentabilidade (CM) com 83,53%; Água e Esgoto 
(AE) com 82,94%; e Capacitação para a Sustentabilidade (CP) com 81,76%.

2.2 ANÁLISE DAS PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS DOS GAPS POR EIXOS
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No que está relacionado ao desempenho das práticas de sustenta-
bilidade no TCE-PE, cinco eixos obtiveram as maiores médias (superiores 
a 40%), sendo eles: Qualidade de Vida (QV) com 46,67%; Compras Susten-
táveis (CS) com 45%; Água e Esgoto (AE) com 40%; Tecnologia da Infor-
mação com 40%; e Comunicação para a Sustentabilidade (CM) com 40%.

No que diz respeito à análise dos GAPs dos eixos sustentáveis, per-
cebe-se a existência de um GAP médio (41,49%) entre a importância dada 
pelos especialistas do TCE-PE e as práticas correntes. O gráfico a seguir 
apresenta os GAPs dos eixos sustentáveis na cor cinza.

Apresentação do GAPs dos eixos sustentáveis
Fonte: Acervo TCE-PE

Os eixos que se destacam com os maiores GAPs (superiores 41%), 
foram: IG - Igualdade no ambiente de trabalho (56,47%), CP - Capacitação 
para a sustentabilidade (46,76%), CM - Comunicação para a Sustentabilidade 
(43,53%), AE - Água e esgoto (42,94%); CS - Compras Sustentáveis (42,35%), 
demonstrando a necessidade de atuar nesses eixos prioritariamente.
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A fim de apoiar a decisão no processo de priorização de ações es-
pecíficas para indução da sustentabilidade na organização, foi 
realizada uma análise da importância, do desempenho e dos 

GAPs considerando os 38 critérios. Da mesma forma que acontece nos 
eixos, o gráfico abaixo apresenta  os GAPs dos critérios sustentáveis com 
valores percentuais.

GAPs por critérios sustentáveis
Fonte: Acervo TCE-PE

2.3 ANÁLISE DAS PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS 
DOS GAPS POR CRITÉRIOS
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Quando analisada a importância dos critérios considerados no 
modelo de diagnóstico das práticas de sustentabilidade no TCE-PE, os 
dados apresentaram uma média muito alta (80,59%), em compensa-
ção, o desempenho médio das práticas de sustentabilidade no TCE-PE 
foi considerado baixo (40%). No que tange à análise dos GAPs, todos os 
critérios apresentaram importância superior ao desempenho corrente, 
cabendo destaque aos seguintes critérios que tiveram GAPs superiores 
a 65%: IG2 - A promoção de campanhas de sensibilização contra assédio 
moral e sexual (68,24%), IG3 - A adoção de políticas de promoção de igual-
dade, não restritas a questões de gênero (65,88%), CS4 - O incentivo ao 
uso de copos, garrafas, xícaras, pratos e outros não descartáveis (65,88), 
OS1 - A definição de critérios ambientais bem como o levantamento e 
tratamento de riscos associados devem ser base para o aperfeiçoamento 
das contratações de obras e serviços prediais (65,88).

Para apoiar o processo de tomada de decisão das ações prioritárias 
a partir dos GAPs foi realizada uma análise de quartil, na qual os GAPs 
foram ordenados em quatro grupos pelas maiores discrepâncias entre a 
importância da prática e o desempenho atual dos critérios de sustentabi-
lidade no TCE-PE.

No primeiro grupo, os critérios foram classificados com máxima prio-
ridade, obtendo GAPs>51%. No segundo grupo, os critérios foram classifi-
cados com alta prioridade, critérios com GAPs entre 51% e 42%. No terceiro 
grupo, os critérios foram classificados com prioridade intermediária, crité-
rios com GAPs entre 42% e 28%. E por fim, no quarto grupo, os critérios foram 
classificados com baixa prioridade, critérios com GAPs<28%. O quadro a 
seguir apresenta a análise de quartil dos GAPs por critérios sustentáveis.

GRUPOS CÓDIGO CRITÉRIO GAP

MÁXIMA 
PRIORIDADE 
GAP>51%

IG2 A promoção de campanhas de sensibilização contra assé-
dio moral e sexual 68,24%

CS4 O incentivo ao uso de copos, garrafas, xícaras, pratos e ou-
tros não descartáveis 65,88%

OS1

A definição de critérios ambientais bem como o levanta-
mento e tratamento de riscos associados devem ser base 
para o aperfeiçoamento das contratações de obras e servi-
ços prediais

65,88%

IG3 A adoção de políticas de promoção de igualdade, não restri-
tas a questões de gênero 65,88%

CM1 A elaboração de um plano de comunicação relacionado ao 
Plano de Logística Sustentável 63,53%

CP1 A capacitação em temas de sustentabilidade de servidores 
que atuam com gestão de contratos 63,53%
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CP4
A inserção de conteúdos de sustentabilidade nos cursos 
promovidos pela Escola de Contas, inclusive no Programa 
de Formação de Novos Servidores

61,18%

OS6 O desenvolvimento de iniciativas de compostagem (trans-
formação de resíduos orgânicos em adubo natural) 56,47%

EE2
Utilização de sistemas de automação e monitoramento 
para promover maior eficiência e menor impacto ambiental 
no consumo de energia elétrica

55,29%

ALTA 
PRIORIDADE 
42%<GAP<51%

OS2 A implantação das exigências do Selo Procel Edificações 
no TCE-PE 49,41%

CM2 A divulgação periódica de resultados relacionados às ações 
de sustentabilidade 47,06%

QV4 A disponibilização de suporte psicossocial 47,06%

IG1 A promoção de campanhas contra discriminação no am-
biente de trabalho 44,71%

EE1
A elaboração de um diagnóstico do perfil de consumo de 
energia (tem como objetivo identificar o maior número 
possível de oportunidades de economia)

43,53%

AE2 O desenvolvimento de campanhas que apoiem o uso ra-
cional da água 43,53%

QV5 A existência de um programa de ergonomia 43,53%

CP3

A promoção do intercâmbio de conhecimentos e experiên-
cias bem-sucedidas relacionados à temática da sustenta-
bilidade entre os servidores, tais como palestras, oficinas, 
debates etc.

43,53%

EE5
O incentivo à carona compartilhada para redução do con-
sumo de combustíveis fósseis e da emissão de gases de 
efeito estufa

43,53%

TI2 A aquisição de licenças de software oriundas de empresas 
detentoras de práticas sustentáveis 42,35%

AE1 A elaboração de diagnóstico detalhado do perfil de consu-
mo de água 42,35%

PRIORIDADE 
INTERMEDIÁRIA 
28%<GAP<42%

CS1 A especificação dos itens de aquisição deve seguir critérios 
de sustentabilidade (Nova Lei de Licitação, Lei 14.133/2021) 41,18%

EE4 Ter sistema de automação de ar-condicionado para garan-
tir funcionamento adequado e eficiente 38,82%

OS5 Implantação e monitoramento de coleta seletiva em todos 
os ambientes (não restrito ao ecoponto) 37,65%

QV3 A realização de campanhas mensais de prevenção (Exem-
plo: Setembro Amarelo, Outubro Rosa e Novembro Azul) 36,47%

OS3
A utilização de critérios de sustentabilidade, incluindo os 
de acessibilidade, previstos na NBR 9050, em todos os pro-
jetos de construção e reforma

34,12%
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TI3 A revisão de licenças de software para reduzir gastos 34,12%

CS3 O estímulo à prática de descarte sustentável de materiais 
que não possam ser reaproveitados no TCE-PE 32,94%

QV6 A disponibilização de avaliação médica e odontológica 31,76%

CS2 Materiais e bens que estiverem ociosos devem ter seu uso 
considerado de forma a garantir seu reaproveitamento 29,41%

BAIXA 
PRIORIDADE 
GAP<28%

EE3 Ter um sistema de automação de elevadores 23,53%

QV2 O incentivo a campanhas de vacinação 21,18%

EE6 Incentivar o uso de bicicletas no trajeto casa-trabalho-casa 20,00%

CM3 A utilização de perfil institucional em mídias sociais para 
divulgação das ações de sustentabilidade 20,00%

CP2
A viabilização da participação de colaboradores em cursos, 
seminários/congressos relacionados à temática da susten-
tabilidade

18,82%

OS4 O uso de critérios de sustentabilidade na especificação e 
execução de serviços de limpeza e conservação 17,65%

QV1 O incentivo à ginástica laboral 16,47%

TI1
A revisão e a implementação de políticas de alocação e 
distribuição de equipamentos de informática a fim de ga-
rantir o uso adequado (sustentável dos recursos)

14,12%

CM4 A criação de página institucional para registro e divulgação 
das atividades do Plano de Logística Sustentável 11,76%

Análise de quartil dos GAPs por critérios sustentáveis
Fonte: Acervo TCE-PE

A partir da análise de quartil, foi possível considerar nove critérios com 
máxima prioridade, onze critérios de alta prioridade, nove de prioridade 
intermediária e nove de baixa prioridade. Assim, os critérios que merecem 
mais atenção e que obtiveram um GAP maior que 51% (grupo de máxima 
prioridade) são:

• IG2 - A promoção de campanhas contra discriminação (cargos, gênero, 
política, racial, religiosa, classe social, entre outras) no ambiente de tra-
balho (68,24%)

• CS4 - O incentivo ao uso de copos, garrafas, xícaras, pratos e outros não 
descartáveis (65,88%)

• OS1 - A definição de critérios ambientais bem como o levantamento 
e tratamento de riscos associados devem ser base para o aperfeiçoa-
mento das contratações de obras e serviços prediais (65,88%)

• IG3 - A adoção de políticas de promoção de igualdade, não restritas a 
questões de gênero (65,88%)
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• CM1 - A elaboração de um plano de comunicação relacionado ao Plano 
de Logística Sustentável (63,53%)

• CP1 - A capacitação em temas de sustentabilidade de servidores que 
atuam com gestão de contratos (63,53%)

• CP4 - A inserção de conteúdos de sustentabilidade nos cursos promo-
vidos pela Escola de Contas, inclusive no Programa de Formação de 
Novos Servidores (61,18%)

• OS6 - O desenvolvimento de iniciativas de compostagem (transforma-
ção de resíduos orgânicos em adubo natural) (56,47%)

• EE2 - Utilização de sistemas de automação e monitoramento para pro-
mover maior eficiência e menor impacto ambiental no consumo de 
energia elétrica (55,29%)

Apesar da criticidade dos critérios acima mencionados, todos mere-
cem atenção da gestão, visando ao equilíbrio entre as dimensões ambien-
tal, econômica e social no TCE-PE. Desta forma, ao desenvolver projetos 
para mitigar os maiores GAPs, o impacto na sustentabilidade percebida na 
organização tende a ser mais elevado.

A análise oferece duas abordagens de priorização das ações de sus-
tentabilidade no âmbito do PLS-TCE. A primeira abordagem está relacio-
nada aos eixos e considerou o resultado médio dos GAPs; ela fornece uma 
visão agregada, podendo induzir o decisor a erros relacionados à prioriza-
ção de critérios menos relevantes. A segunda abordagem está relacionada 
aos critérios e observou a importância individual de cada critério, ou seja, 
prioriza primeiramente as variáveis mais críticas para o desenvolvimento 
de práticas sustentáveis no TCE-PE.

Foto: Freepik.com
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Foto: Freep
ik.com
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O Plano de Ação propõe 57 ações que devem ser coordenadas e 
executadas pelo TCE-PE em cooperação com a UPE, no período 
de 2023-2026, segundo a metodologia proposta no capítulo an-

terior, viabilizando o alcance dos ODSs no âmbito do TCE-PE. 

Os eixos sustentáveis, critérios e ações listados no quadro resumo, 
apresentado neste capítulo, correspondem a uma política alinhada aos 
ODSs, visando a complementar as necessidades atuais da instituição, de 
acordo com o seu nível de maturidade em relação à sustentabilidade. O 
Plano de Ação busca, portanto, colocar em prática e direcionar as ações 
dos diversos segmentos do TCE-PE, com vistas a garantir a qualidade de 
vida dos colaboradores, a preservação do meio ambiente e a viabilidade 
econômica das atividades desenvolvidas.

O quadro resumo apresenta, para cada um dos 9 eixos estabelecidos, 
as ações que podem ser desenvolvidas e os recursos necessários para sua 
implantação. Um esquema de cores foi utilizado para sinalizar a prioridade 
dos critérios, conforme indicação dos especialistas das diversas unidades 
organizacionais do TCE-PE, participantes da etapa de diagnóstico: 

Prioridade máxima 

Alta prioridade

Prioridade intermediária 

Prioridade baixa

Os custos relacionados ao plano de ação, apresentado no quadro a 
seguir, serão estimados no processo de priorização das ações pelo Presi-
dente do TCE-PE.

PLANO DE AÇÃO  
PARA IMPLANTAÇÃO DO PLS
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PLANO DE AÇÃO PARA O EIXO  
COMPRAS SUSTENTÁVEIS    

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO O QUÊ? QUEM? ONDE? POR QUÊ?
CS1 A especificação 

dos itens de 
aquisição deve 
seguir critérios 
de sustentabili-
dade (Nova Lei 
de Licitação, Lei 
14.133/2021)

Capacitar as 
áreas deman-
dantes de 
compras, de 
planejamento 
(GEPC) e de lici-
tação (GLCD).

Capacitação 
nos critérios de 
sustentabilida-
de nas aquisi-
ções 

Empresa 
Especia-
lizada 
contrata-
da pela 
Escola de 
Contas

Escola de 
Contas

É necessário o 
conhecimento 
da temática para 
desenvolvimento 
das demais ações

Elaborar cader-
no de especifi-
cação técnica

Elaboração de 
um caderno de 
especificação 
técnica

Equipe do 
DCO

DCO Para institucionali-
zação dos requisi-
tos de sustentabi-
lidade no processo 
de contratação

CS2 Materiais e bens 
que estiverem 
ociosos devem 
ter seu uso 
considerado de 
forma a garantir 
seu reaproveita-
mento

Estabelecer um 
procedimen-
to padrão de 
compras que 
considere os 
bens ociosos

Definição 
de um Pro-
cedimento 
Operacional 
Padrão - POP 
de consulta 
de materiais 
ociosos para 
reutilização

Áreas res-
ponsáveis 
pela aqui-
sição de 
materiais

CAD Para garantir a 
melhor utilização 
dos recursos do 
Tribunal

Disponibilizar 
uma ferramen-
ta para consulta 
e alimentação 
de bens e ma-
teriais ociosos.

Utilização de 
ferramenta 
que permita 
a consulta e o 
registro de bens 
ociosos

DTI DTI Para garantir a 
melhor utilização 
dos recursos do 
Tribunal

CS3 Estimular a prá-
tica de descarte 
sustentável de 
materiais que 
não possam ser 
reaproveitados 
no TCE-PE

Promover 
doações de 
materiais de 
consumo e 
permanentes 
para entidades 
que possam 
reaproveitá-los 

Promover 
descarte/des-
fazimento de 
materiais de 
consumo e 
permanentes 
para entidades 
que possam 
reaproveitá-los

Aprimoramento 
dos procedi-
mentos de doa-
ção, descarte e 
desfazimento 
para entidades

GEMP GEMP Para fornecer 
uma destinação 
adequada para 
os materiais que 
possam ser rea-
proveitados

CS4 Incentivar ao uso 
de copos, garra-
fas, xícaras, pratos 
e outros não 
descartáveis

Realizar Cam-
panha TCE sem 
descartáveis

Retomar as 
ações de incen-
tivo ao uso de 
não descartá-
veis 

CAD Sede e ins-
petorias

Para reduzir a 
quantidade utili-
zada de descar-
táveis
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PLANO DE AÇÃO PARA O EIXO
OBRAS E SERVIÇOS SUSTENTÁVEIS 

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO O QUÊ? QUEM? ONDE? POR QUÊ?
OS1 A definição de crité-

rios ambientais bem 
como o levantamen-
to e tratamento de 
riscos associados 
devem ser base para 
o aperfeiçoamento 
das contratações 
de obras e serviços 
prediais

Elaborar 
norma com 
critérios 
sustentáveis 
para contrata-
ções de obras 
e serviços 
prediais

Elabora-
ção da 
norma

GEOS GEOS Para adequar as obras 
e os serviços prediais 
aos aspectos de sus-
tentabilidade

OS2 A implantação das 
exigências do Selo 
Procel Edificações 
(instrumento que 
identifica as edifica-
ções pelo grau de efi-
ciência energética) 
no TCE-PE

Implantar o 
Selo Procel de 
Edificações 

Contra-
tação de 
empresa 
para cer-
tificação 
do Selo 
Procel 
Edifica-
ções

GEOS DIP/
GEOS/
GMBI

Para aumentar a efi-
ciência energética 

OS3 A utilização de 
critérios de susten-
tabilidade, incluindo 
os de acessibilidade, 
previstos na NBR 
9050, em todos os 
projetos de constru-
ção e reforma

Garantir o 
atendimento 
à Norma de 
Acessibilida-
de

Elabora-
ção de 
procedi-
mento 
operacio-
nal que 
inclua o 
atendi-
mento à 
Norma de 
Acessibili-
dade

GEOS GEOS Para atender à NBR 
9050

OS4 O uso de critérios 
de sustentabilidade 
na especificação e 
execução de serviços 
de limpeza e conser-
vação

Elaborar 
norma com 
critérios sus-
tentáveis para 
especificação 
e execução 
de serviços 
de limpeza e 
conservação

Elabora-
ção da 
norma

DBS DBS Para atender aos cri-
térios de sustentabili-
dade nos serviços de 
limpeza e conservação

OS5 Implantação e moni-
toramento de coleta 
seletiva em todos os 
ambientes (não res-
trito ao ecoponto)

Implantar e 
monitorar 
coleta seletiva 
em todos os 
ambientes  

 Implan-
tação de 
coleta 
seletiva

DBS Sede e 
inspeto-
rias

Para garantir a coleta 
seletiva no Tribunal

OS6 O desenvolvimen-
to de iniciativas 
de compostagem 
(transformação de 
resíduos orgânicos 
em adubo natural)

Implantar 
sistema de 
composta-
gem 

Contra-
tação ou 
parceria 
para o 
desenvol-
vimento 
de um sis-
tema de 
compos-
tagem

DBS Sede e 
inspeto-
rias

Para garantir o ma-
nejo adequado dos 
resíduos
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PLANO DE AÇÃO PARA O EIXO  
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO O QUÊ? QUEM? ONDE? POR QUÊ?
EE1 A elaboração 

de um diagnós-
tico do perfil 
de consumo de 
energia (tem 
como objetivo 
identificar o 
maior número 
possível de 
oportunidades 
de economia)

Elaborar 
um diag-
nóstico do 
perfil de 
consumo 
de energia 
e plano de 
ação para 
redução de 
energia

Contratação de 
empresa para rea-
lização de estudo e 
análise do perfil de 
consumo por tipo 
de equipamento 
(ar-condicionado, 
iluminação/tomada 
e elevadores)

DIP/
GMBI

Sede e ins-
petorias

Para subsidiar 
novas ações para 
eficiência energé-
tica 

EE2 Utilização de 
sistemas de 
automação e 
monitoramen-
to para pro-
mover maior 
eficiência e 
menor impacto 
ambiental no 
consumo de 
energia elétrica

Implantar 
sistema de 
automação 
e monitora-
mento de 
eficiência 
energética 

Análise de op-
ções de mercado, 
contratação e 
implantação de um 
sistema de auto-
mação e monitora-
mento do consumo 
agregado e setorial 
de energia elétrica

DIP Sede e ins-
petorias

Para garantir efi-
ciência no uso da 
energia

EE3 Ter um sistema 
de automação 
de elevadores

Aprimorar 
o sistema 
de auto-
mação de 
elevadores

Análise de soluções 
de sistema de auto-
mação de eleva-
dores no mercado 
para aprimoramen-
to do sistema atual

DIP Sede Para garantir efi-
ciência no uso da 
energia

EE4 Ter sistema de 
automação 
de ar-con-
dicionado 
para garantir 
funcionamento 
adequado e 
eficiente

Implantar 
sistema de 
automação 
e monitora-
mento de 
ar-condi-
cionado

Análise de opções 
de mercado, con-
tratação e implan-
tação de um siste-
ma de automação 
e monitoramento 
de ar-condicionado

DIP Sede e ins-
petorias

Para garantir efi-
ciência no uso da 
energia

EE5 O incenti-
vo à carona 
compartilhada 
para redução 
do consumo 
de combustí-
veis fósseis e 
da emissão de 
gases de efeito 
estufa

Incentivar 
a prática 
de carona 
comparti-
lhada 

Disponibilização 
de aplicativo que 
permite o compar-
tilhamento de iti-
nerários e horários, 
bem como a reali-
zação de campa-
nha para incentivar 
a sua utilização

DGP, DTI 
e DC

Sede e ins-
petorias

Para reduzir o 
consumo de com-
bustíveis fósseis e 
emissão de gases 
de efeito estufa 
(GEE)

EE6 Incentivar o 
uso de bicicle-
tas no trajeto 
casa-trabalho-
-casa

Incentivar 
a prática 
do uso de 
bicicletas 
no trajeto 
casa-traba-
lho-casa

Disponibilização 
de infraestrutu-
ra adequada e 
sensibilização da 
comunidade

DGP, 
DIP, DBS 
e DC

Sede e ins-
petorias

Para reduzir o 
consumo de com-
bustíveis fósseis e 
emissão de gases 
de efeito estufa 
(GEE) e melhoria 
da qualidade de 
vida (QDV) do tra-
balhador
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PLANO DE AÇÃO PARA O EIXO 
ÁGUA E ESGOTO 

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO O QUÊ? QUEM? ONDE? POR QUÊ?
AE1 A elaboração 

de diagnósti-
co detalhado 
do perfil de 
consumo de 
água

Realizar um diagnóstico 
do perfil detalhado do 
consumo de água

Contratação 
de empresa 
especializada 
para elaborar o 
perfil de con-
sumo de água, 
identificar 
as fontes de 
desperdício e 
indicar o modo 
adequado de 
reuso da água

GMBI Sede e ins-
petorias

Para identifi-
car o padrão 
de consumo 
e possíveis 
fontes de 
desperdício

AE2 O desenvol-
vimento de 
campanhas 
que apoiem 
o uso racio-
nal da água

Realizar campanhas para 
o uso racional da água

Desenvolvi-
mento de uma 
campanha de 
conscientiza-
ção sobre o 
uso da água.

GMBI e 
DC

Sede e ins-
petorias

Para cons-
cientização 
do uso racio-
nal da água.

PLANO DE AÇÃO PARA O EIXO  
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO O QUÊ? QUEM? ONDE? POR QUÊ?
TI1 A revisão e a 

implementa-
ção de políticas 
de alocação e 
distribuição de 
equipamentos 
de informá-
tica, a fim de 
garantir o uso 
adequado (sus-
tentável) dos 
recursos

Regulamentar política de 
alocação e distribuição de 
equipamentos de infor-
mática, a fim de garantir o 
uso adequado (sustentá-
vel) dos recursos 
 
Revisar política de uso de 
recursos de TI (Resolução 
nº 17/2014) 
 
Realizar campanhas de 
conscientização para uso 
sustentável dos recursos 
de TI

Garantia da 
distribuição 
e do uso 
adequado dos 
equipamentos 
de informática

DTI DTI Para aprimo-
rar os proce-
dimentos de 
alocação de 
equipamentos 
no TCE-PE

TI2 A aquisição de 
licenças de sof-
tware oriundas 
de empresas 
detentoras de 
práticas sus-
tentáveis

Capacitar no tema para 
inserção dos aspectos de 
sustentabilidade nos pro-
cessos de contratação 
 
Contratar licenças de sof-
tware oriundas de empre-
sas detentoras de práticas 
sustentáveis

Utilização de 
critérios de sus-
tentabilidade 
no processo de 
compras de TI

DTI DTI Para estimular 
as práticas 
de sustenta-
bilidade nos 
fornecedores

TI3 A revisão de 
licenças de 
software para 
reduzir gastos

Revisar modelo de contra-
tação e uso de licença de 
software

Definição do 
POP para aqui-
sição de softwa-
re e renovação 
de licenças

DTI DTI Para garantir 
a eficiência do 
gasto público
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PLANO DE AÇÃO PARA O EIXO 
ÁGUA E ESGOTO 

PLANO DE AÇÃO PARA O EIXO
QUALIDADE DE VIDA NO AMBIENTE DE TRABALHO  
CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO O QUÊ? QUEM? ONDE? POR QUÊ?
QV1 O incentivo à ginástica 

laboral
Realizar campanhas 
de incentivo à partici-
pação dos servidores 
na ginástica laboral

Promoção de cam-
panhas de incentivo 
à participação dos 
servidores na ginásti-
ca laboral

DGP e DC Sede e Ins-
petorias

Para contribuir com 
melhoria da saúde 
física e QVD dos 
servidores

Implantar ginásti-
ca laboral em todo 
Tribunal

Disponibilização da 
ginástica laboral

DGP Inspetorias Para contribuir com 
melhoria da saúde 
física e QVD dos 
servidores

QV2 O incentivo a campa-
nhas de vacinação

Realizar campanhas 
de incentivo à vacina-
ção promovida pelo 
Tribunal

Promoção de incen-
tivo à vacinação

DGP Sede e Ins-
petorias

Para contribuir com 
melhoria da saúde 
dos servidores

Prover serviço de 
vacinação

Disponibilização de 
vacinação

DGP Sede e Ins-
petorias

Para contribuir com 
melhoria da saúde 
dos servidores

QV3 A realização de cam-
panhas mensais de 
prevenção (Exemplos: 
Setembro Amarelo, 
Outubro Rosa e No-
vembro Azul)

Realizar campanhas 
mensais de pre-
venção (Exemplos: 
Setembro Amarelo, 
Outubro Rosa e No-
vembro Azul)

Promoção de cam-
panhas mensais de 
prevenção (Exem-
plos: Setembro Ama-
relo, Outubro Rosa e 
Novembro Azul)

DGP e DC Sede e ins-
petorias

Para conscientizar 
sobre a prevenção 
e cuidado dos ser-
vidores

QV4 A disponibilização de 
suporte psicossocial

Estruturar e fortalecer 
o suporte psicossocial 
existente

Fortalecimento do 
serviço psicossocial 
para os servidores

DGP Sede e ins-
petorias

Para garantir o 
adequado atendi-
mento psicossocial 
aos servidores que 
o demandam

Capacitar gestores e 
equipe de apoio  psi-
cossocial do DGP

Capacitação dos 
gestores e da equipe 
de apoio psicossocial 
do DGP

DGP Sede e ins-
petorias

Para garantir o 
adequado atendi-
mento psicossocial 
aos servidores que 
o demandam

Sensibilizar o TCE 
sobre saúde mental 
no trabalho

Evento de sensibi-
lização acerca da 
saúde mental no 
trabalho

DGP Sede e ins-
petorias

Para ampliar a 
compreensão do 
tema pelos gesto-
res e colaboradores

Contratar profissional 
de saúde para análise 
de perfil dos servi-
dores

Atuação de profis-
sional para compa-
tibilização do perfil 
dos servidores ao 
trabalho a ser desen-
volvido

DGP Sede e ins-
petorias

Para melhor ade-
quação do perfil do 
servidor ao trabalho 
a ser desenvolvi-
do e regime a ser 
adotado (híbrido e 
presencial)

QV5 A existência de um 
programa de ergono-
mia

Realizar estudo sobre 
ergonomia

Realização de estudo DGP Sede e ins-
petorias

Para realizar 
diagnóstico sobre 
ergonomia

Disponibilizar progra-
ma de ergonomia

Fornecimento de 
um programa de 
ergonomia

DGP Sede e ins-
petorias

Para contribuir com 
melhoria da saúde 
física e QVD dos 
servidores

QV6 A disponibilização de 
avaliação médica e 
odontológica

Estruturar unidade 
de saúde

Estruturação de uma 
unidade de saúde

DGP Sede e ins-
petorias

Para viabilizar a 
disponibilização de 
avaliação médica

Disponibilizar 
avaliação médica e 
odontológica

Disponibilização de 
avaliação médica e 
odontológica

DGP Sede e ins-
petorias

Para contribuir com 
melhoria da saúde 
dos servidores
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PLANO DE AÇÃO PARA O EIXO  
IGUALDADE NO AMBIENTE DE TRABALHO 
CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO O QUÊ? QUEM? ONDE? POR QUÊ?
IG1 A promoção de 

campanhas contra 
discriminação (cargos, 
gênero, política, racial, 
religiosa, classe social, 
entre outras) no am-
biente de trabalho

Realizar eventos 
e campanhas de 
sensibilização contra 
discriminação no 
ambiente de tra-
balho 

Desenvolvimento de 
um ambiente para dis-
cutir sobre a temática 

DGP e DC Sede e ins-
petorias 

Para evitar a 
discriminação 
no ambiente 
de trabalho

IG2 A promoção de cam-
panhas de sensibili-
zação contra assédio 
moral e sexual

Regulamentar a po-
lítica de prevenção 
ao assédio

Elaboração de normas 
sobre prevenção ao 
assédio

DGP e DC DGP Para evitar o 
assédio moral 
e sexual

Realizar eventos 
e campanhas de 
sensibilização contra 
assédio moral e 
sexual

Desenvolvimento de 
um ambiente para dis-
cutir sobre a temática. 

DGP e DC Sede e ins-
petorias 

IG3 A adoção de políticas 
de promoção de igual-
dade, não restritas a 
questões de gênero

Regulamentar a po-
lítica de promoção 
de igualdade

Elaboração de normas 
sobre igualdade 

DGP e DC DGP Para promover 
a Igualdade

Divulgar a política 
de promoção de 
igualdade

Sensibilização e cons-
cientização sobre as 
questões de igualdade

DGP e DC Sede e ins-
petorias 

PLANO DE AÇÃO PARA O EIXO 
COMUNICAÇÃO PARA A SUSTENTABILIDADE 

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO O QUÊ? QUEM? ONDE? POR QUÊ?
CM1 A elaboração de um 

plano de comunica-
ção relacionado ao 
Plano de Logística 
Sustentável

Elaborar e acom-
panhar o plano 
de comunicação 
das ações de sus-
tentabilidade

Desenvolvimen-
to do plano de 
comunicação 
das ações do 
PLS

DC DC Para sensibilizar os 
servidores do Tribunal 
sobre a importância da 
sustentabilidade

Realizar 01 encon-
tro para apre-
sentação do PLS 
elaborado

Apresentação 
do PLS para os 
especialistas de 
cada eixo e toda 
a equipe de 
comunicação.

CAD Escola de 
Contas 

Para garantir a apro-
priação dos conceitos 
e diretrizes do PLS

CM2 A divulgação perió-
dica de resultados 
relacionados às ações 
de sustentabilidade

Incorporar divul-
gação periódica 
no plano de 
comunicação 

Divulgação 
periódica dos 
resultados das 
ações de susten-
tabilidade

DC DC Para sensibilizar os 
servidores do Tribunal 
sobre a importância da 
sustentabilidade

CM3 A utilização de perfil 
institucional em 
mídias sociais para 
divulgação das ações 
de sustentabilidade

Intensificar a di-
vulgação do PLS 
no perfil institu-
cional do TCE

Geração de con-
teúdos relacio-
nados à susten-
tabilidade

DC DC Para fortalecer a ima-
gem de uma institui-
ção sustentável para a 
sociedade

CM4 A criação de página 
institucional para 
registro e divulgação 
das atividades do 
Plano de Logística 
Sustentável

Desenvolver uma 
página institucio-
nal para registro 
e divulgação das 
atividades do PLS

Criação de site 
voltado para 
sustentabilidade

NUI, DC Site institu-
cional 

Para fortalecer a ima-
gem de uma institui-
ção sustentável para a 
sociedade

Alimentar a pá-
gina institucional 
com as atividades 
do PLS

Geração de his-
tórico e divulga-
ção das ativida-
des do PLS

Especialis-
tas de cada 
eixo, DC 

Site institu-
cional 

Para historiar as ações 
desenvolvidas e for-
talecer a imagem da 
instituição 
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PLANO DE AÇÃO PARA O EIXO 

CAPACITAÇÃO PARA A SUSTENTABILIDADE  
CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO O QUÊ? QUEM? ONDE? POR QUÊ?
CP1 A capacitação em 

temas de sustentabili-
dade de servidores que 
atuam com gestão de 
contratos

Capacitar servi-
dores que atuam 
com o processo de 
contratação e ges-
tão de contratos

Promoção de cur-
sos, treinamentos 
e oficinas

Escola de 
contas

Escola de 
contas

Garantir a 
inclusão de 
aspectos sus-
tentáveis em 
contratações

Construir trilhas 
de aprendizagem 
no tema de sus-
tentabilidade nas 
contratações

Construção de tri-
lhas de aprendiza-
gem no tema de 
sustentabilidade 
nas contratações

Escola de 
contas e 
curador 
(DCO)

Portal do 
conheci-
mento

Garantir a 
disponibilida-
de do conhe-
cimento no 
tema

CP2 A viabilização da parti-
cipação de servidores 
e colaboradores em 
cursos, seminários e 
congressos relacio-
nados à temática da 
sustentabilidade

Estimular a partici-
pação de servi-
dores e colabora-
dores em cursos, 
seminários e con-
gressos relaciona-
dos à temática da 
sustentabilidade

Liberação dos 
servidores e co-
laboradores para 
participação em 
eventos

Sede e ins-
petorias

Sede e ins-
petorias

Para forta-
lecimento 
da cultura 
sustentável na 
organização

CP3 A promoção do inter-
câmbio de conheci-
mentos e experiências 
bem-sucedidas rela-
cionados à temática 
da sustentabilidade 
entre os servidores, tais 
como: palestras, ofici-
nas, debates, etc.

Promover eventos 
para intercâmbio 
de conhecimento

Criação de calen-
dário de eventos 
relacionados à 
sustentabilidade

DGP Sede e ins-
petorias

Para forta-
lecimento 
da cultura 
sustentável na 
organização

CP4 A inserção de con-
teúdos de sustenta-
bilidade nos cursos 
promovidos pela Escola 
de Contas, inclusive no 
Programa de Forma-
ção de Novos Servi-
dores

Incluir conteúdo 
de sustentabili-
dade nos cursos 
internos ofereci-
dos pela Escola de 
Contas

Inclusão de con-
teúdos relaciona-
dos à sustentabi-
lidade nos cursos 
promovidos pela 
Escola

Escola de 
contas

Escola de 
contas

Para garantir 
a inclusão de 
aspectos sus-
tentáveis na 
formação

Incluir critérios de 
sustentabilidade 
nas contratações 
dos cursos inter-
nos oferecidos 
pela Escola de 
Contas para ali-
nhamento ao PLS 

Incluir conteúdo 
de sustentabili-
dade nas con-
tratações dos 
cursos internos 
oferecidos pela 
Escola de Contas 
para alinhamento 
ao PLS 

Escola de 
contas

Escola de 
contas

Para garantir 
a inclusão de 
aspectos sus-
tentáveis na 
formação
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A s unidades organizacionais do TCE-PE envolvidas no Plano de 
Ação são responsáveis pela coleta de informações acerca de in-
dicadores estabelecidos para cada eixo, conforme apresentado 

no quadro a seguir. As informações serão compiladas pelo Comitê de 
Ações Internas de Sustentabilidade (CAIS) e disponibilizadas para o pú-
blico interno e externo.

Ao CAIS, no que diz respeito ao monitoramento das ações do PLS-
-TCE, caberá:

• Coletar as informações relativas ao resultado das ações 
empreendidas;

• Acompanhar o desenvolvimento das atividades nas diferentes uni-
dades organizacionais;

• Analisar a evolução das ações com base nos indicadores;

• Reportar semestralmente ao Comitê Executivo ECOTCE o anda-
mento das iniciativas de sustentabilidade.

Para aperfeiçoar o monitoramento e avaliação das práticas de sus-
tentabilidade no TCE-PE, elaborou-se um quadro de indicadores e respec-
tivos períodos de apuração.

MONITORAMENTO  
E INDICADORES DO PLS
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INDICADORES PARA O  
EIXO COMPRAS SUSTENTÁVEIS

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO UNIDADE META INDICADOR (ID) / 
ENTREGA (ET)

PERÍODO DE 
APURAÇÃO

CS1 A especifica-
ção dos itens 
de aquisição 
deve seguir 
critérios 
de susten-
tabilidade 
(Nova Lei de 
Licitação, Lei 
14.133/2021)

Capacitar as áreas 
demandantes 
de compras, de 
planejamento 
(GEPC) e de licita-
ção (GLCD).

DCO

CS1-ID1: 100% 
das áreas 
capacitadas 
até 2026 
 
CS1-ID2: 100% 
das licitações 
seguem os 
critérios de 
sustentabi-
lidade até 
2026

CS1-ID1: Taxa de capacita-
ção áreas demandantes de 
compras, de planejamen-
to (GEPC) e de licitação 
(GLCD) 
 
CS1-ID2: Taxa de licitações 
de bens e serviços seguin-
do novos conceitos trazidos 
pela Lei 14.133/2021 

CS1-ET1: Caderno de especi-
ficação técnica elaborado 

AnualElaborar caderno 
de especificação 
técnica

CS2 Materiais e 
bens que esti-
verem ociosos 
devem ter seu 
uso conside-
rado de forma 
a garantir seu 
reaproveita-
mento

Estabelecer um 
procedimento pa-
drão de compras 
que considere os 
bens ociosos

GEMP

CS2-ID1: 20% 
a menos de 
bens patri-
moniais com 
mais de 4 
anos ociosos 
até 2026

CS2-ET1: Procedimento 
padrão de consulta de ma-
teriais ociosos estabelecido 

CS2-ET2: Ferramenta para 
consulta e alimentação de 
bens e materiais ociosos 
disponibilizada
 
CS2-ID1: Taxa de bens patri-
moniais ociosos com mais 
de 4 anos

AnualDisponibilizar 
uma ferramenta 
para consulta e 
alimentação de 
bens e materiais 
ociosos.

CS3 Estimular a 
prática de 
descarte 
sustentável de 
materiais que 
não possam 
ser reapro-
veitados no 
TCE-PE

Promover doa-
ções de materiais 
de consumo e 
permanentes para 
entidades que 
possam reaprovei-
tá-los
 
Promover descar-
te/desfazimento 
de materiais de 
consumo e per-
manentes para 
entidades que 
possam reaprovei-
tá-los

GEMP

CS3-ID1: 100% 
de descarte/
desfazimento 
sustentável 
de materiais 
de consumo 
e patrimo-
niais não rea-
proveitáveis 
até 2026

CS3-ID1: Taxa de descarte/
desfazimento sustentável 
de materiais de consumo 
e patrimoniais não reapro-
veitáveis 

Anual 

CS4 Incentivar ao 
uso de copos, 
garrafas, 
xícaras, pratos 
e outros não 
descartáveis

Realizar Cam-
panha TCE sem 
descartáveis GEMP e 

DC

CS4-ID1: 70% 
de redução 
do consumo 
de copos 
descartáveis 
até 2026

CS4-ET1: Campanha TCE 
sem descartáveis realizada

CS4-ID1: Taxa de redução 
do consumo de copos des-
cartáveis 

Anual 
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INDICADORES PARA O EIXO 
OBRAS E SERVIÇOS SUSTENTÁVEIS

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO UNIDADE META INDICADOR (ID) 
/ENTREGA (ET)

PERÍODO DE 
APURAÇÃO

OS1 A definição de 
critérios ambien-
tais bem como o 
levantamento e tra-
tamento de riscos 
associados devem 
ser base para o 
aperfeiçoamento 
das contratações 
de obras e serviços 
prediais

Elaborar 
norma com 
critérios sus-
tentáveis para 
contratações 
de obras e ser-
viços prediais

GEOS com 
apoio do 

DCO
-

OS1-ET1: Norma 
publicada

-

OS2 A implantação das 
exigências do Selo 
Procel Edificações 
(instrumento que 
identifica as edifica-
ções pelo grau de 
eficiência energéti-
ca) no TCE-PE

Implantar o 
Selo Procel de 
Edificações 

DIP/GEOS -

OS2-ET1: Selo Procel 
de Edificações 
Implantado 

-

OS3 A utilização de cri-
térios de sustenta-
bilidade, incluindo 
os de acessibili-
dade, previstos 
na NBR 9050, em 
todos os projetos 
de construção e 
reforma

Garantir o 
atendimento 
à Norma de 
Acessibilidade

GEOS

OS3-ID1: 100% de 
atendimento à 
Norma de Acessibi-
lidade em todos os 
projetos de constru-
ção e reforma

OS3-ID1: Percentual 
de atendimento à 
Norma de Acessibi-
lidade em todos os 
projetos de cons-
trução e reforma 
 
OS3-ET1: Entrega 
do procedimento 
operacional que 
inclua o atendi-
mento à Norma de 
Acessibilidade

Anualmente 

OS4 O uso de critérios 
de sustentabilidade 
na especificação 
e execução de 
serviços de limpeza 
e conservação

Elaborar 
norma com 
critérios sus-
tentáveis para 
especificação 
e execução 
de serviços 
de limpeza e 
conservação

DBS -

OS4-ET1: Norma 
publicada 

-

OS5 Implantação e 
monitoramento de 
coleta seletiva em 
todos os ambientes 
(não restrito ao eco-
ponto)

Implantar e 
monitorar 
coleta seletiva 
em todos os 
ambientes  

DBS

OS5-ID1: Redução 
de 50% de rejeito 
gerado até 2026   
 
OS5-ID2: 100% dos 
resíduos recicláveis 
descartados corre-
tamente até 2026  
 
OS5-ID3: 100% dos 
orgânicos destina-
dos para a compos-
tagem até 2026

OS1-ET1: Coleta se-
letiva implantada 
 
OS5-ID1: Taxa de 
rejeito gerado  
 
OS5-ID2: Taxa de 
reciclável    
 
OS5-ID3: Taxa de 
material orgânico

Mensal 

OS6 O desenvolvimento 
de iniciativas de 
compostagem 
(transformação de 
resíduos orgânicos 
em adubo natural)

Implantar 
sistema de 
compostagem DBS

- OS6-ET1: Sistema 
de Compostagem 
implantado -
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INDICADORES PARA O EIXO 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO UNIDADE META INDICADOR (ID) / 
ENTREGA (ET)

PERÍODO DE 
APURAÇÃO

EE1 A elaboração de 
um diagnóstico do 
perfil de consu-
mo de energia, 
com o objetivo de 
identificar o maior 
número possível 
de oportunidades 
de economia

Realizar um 
diagnóstico do 
perfil de consu-
mo de energia 
e plano de ação 
para redução de 
energia

GMBI

EE1-ID1: 10% de 
redução no índice 
de consumo de 
energia elétrica 
até 2026

EE1-ET1: Diagnóstico 
de perfil de consumo 
de energia realizado

EE1-ID1: Índice de 
consumo de energia 
elétrica

Mensal

EE2 Utilização de siste-
mas de automação 
e monitoramento 
para promover 
maior eficiência 
e menor impacto 
ambiental no con-
sumo de energia 
elétrica

Implantar 
sistema de 
automação e 
monitoramento 
de eficiência 
energética GMBI

EE2-ID1: 10% de 
redução no índice 
de consumo de 
energia elétrica 
até 2026

EE2-ET1: Sistema 
de automação e 
monitoramento de 
eficiência energética 
implantado

EE2-ID1: Taxa de 
consumo de energia 
elétrica

Mensal

EE3 Ter um sistema 
de automação de 
elevadores

Aprimorar o 
sistema de 
automação de 
elevadores GMBI

EE3-ID1: 10% de 
redução no índice 
de consumo de 
energia elétrica 
dos elevadores 
até 2026

EE3-ID1: Taxa de 
consumo de energia 
elétrica dos eleva-
dores Mensal

EE4 Ter sistema de 
automação de 
ar-condicionado 
para garantir fun-
cionamento ade-
quado e eficiente

Implantar 
sistema de 
automação e 
monitoramento 
de ar-condicio-
nado GMBI

EE4-ID1: 10% de 
redução no índice 
de consumo de 
energia elétrica 
do ar-condiciona-
do até 2026

EE4-ET1: Sistema 
de automação e 
monitoramento de 
ar-condicionado 
implantado

EE4-ID1: Taxa de 
consumo de energia 
elétrica do ar-condi-
cionado

Mensal

EE5 O incentivo à caro-
na compartilhada, 
para redução do 
consumo de com-
bustíveis fósseis 
e da emissão de 
gases de efeito 
estufa

Incentivar a prá-
tica de carona 
compartilhada

GDDF

EE5-ID1: 5% dos 
servidores do 
Tribunal compar-
tilhando caronas 
até 2026 
 
EE5-ID2: Não 
possui meta

EE5-ID1: Percentual 
de pessoas que com-
partilham carona 
 
EE5-ID2: Quilometra-
gem rodada reduzi-
da pelas caronas

Mensal

EE6 Incentivar o uso 
de bicicletas no 
trajeto casa-traba-
lho-casa

Incentivar a 
prática do uso 
de bicicletas no 
trajeto casa-tra-
balho-casa

GDDF

EE6-ID1: 2% de 
deslocamento de 
servidores para o 
Tribunal utilizan-
do bicicleta até 
2026

EE6-ID1: Taxa de 
deslocamento de 
servidores para o 
Tribunal utilizando 
bicicleta

Diário



PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL  
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 2023-2026

43

INDICADORES PARA O EIXO 

ÁGUA E ESGOTO

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO UNIDADE META INDICADOR (ID) 
/ ENTREGA (ET)

PERÍODO DE 
APURAÇÃO

AE1 A elaboração 
de diagnóstico 
detalhado do 
perfil de consu-
mo de água

Realizar um diag-
nóstico do perfil 
detalhado do 
consumo de água GMBI

AE1-ID1: 20% 
de redução no 
índice de con-
sumo de água 
até 2026

AE1-ID1: Índice de 
consumo de água

AE1-ET1: Diagnós-
tico do perfil de 
consumo de água 
realizado  

Mensal

AE2 O desenvol-
vimento de 
campanhas 
que apoiem o 
uso racional da 
água

Realizar campa-
nhas para o uso 
racional da água GMBI / DC -

AE2-ET1: Campanha 
para o uso racional 
da água realizada -

INDICADORES PARA O EIXO 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO UNIDADE META INDICADOR (ID) 
/ ENTREGA (ET)

PERÍODO DE 
APURAÇÃO

TI1 A revisão e a 
implementa-
ção de políticas 
de alocação e 
distribuição de 
equipamentos 
de informá-
tica a fim de 
garantir o uso 
adequado (sus-
tentável dos 
recursos)

Regulamentar política 
de alocação e distribui-
ção de equipamentos 
de informática a fim de 
garantir o uso adequa-
do (sustentável dos 
recursos) 
 
Revisar política de uso 
de recursos de TI (Re-
solução nº 17/2014) 
 
Realizar campanhas de 
conscientização para 
uso sustentável dos 
recursos de TI

DTI -

TI1-ET1: Política 
de alocação e 
distribuição de 
equipamentos de 
informática publi-
cada 
 
TI1-ET2: Política de 
uso de recursos de 
TI revisada 
 
TI1-ET3: Campanha 
de conscientização 
para uso sustentá-
vel dos recursos de 
TI realizada

-

TI2 A aquisição de 
licenças de sof-
tware oriundas 
de empresas 
detentoras de 
práticas susten-
táveis

Capacitar no tema para 
inserção dos aspectos 
de sustentabilidade nos 
processos de contra-
tação 
 
Contratar licenças de 
software oriundas de 
empresas detentoras 
de práticas sustentáveis

DTI

TI2-ID1: 40% de 
Aquisição de 
licenças de sof-
tware oriundas 
de empresas 
detentoras de 
práticas susten-
táveis até 2026

TI2-ET1: Capacita-
ção realizada 
 
TI2-ID1: Taxa de 
Aquisição de 
licenças de sof-
tware oriundas de 
empresas deten-
toras de práticas 
sustentáveis

Mensal

TI3 A revisão de 
licenças de 
software para 
reduzir gastos

Revisar modelo de 
contratação e uso de 
licença de software DTI -

TI3-ET1: POP ela-
borado Semestral
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INDICADORES PARA O EIXO 

QUALIDADE DE VIDA NO AMBIENTE DE TRABALHO

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO UNIDADE META INDICADOR (ID) / 
ENTREGA (ET)

PERÍODO DE 
APURAÇÃO

QV1 O incentivo à 
ginástica laboral

Realizar campa-
nhas de Incentivo 
à participação 
dos servidores na 
ginástica laboral

DGP

QV1-ID1: Aumento 
de 10% de partici-
pação na ginástica 
laboral até 2026

QV1-ET1: Campanhas de 
incentivo à participação 
na ginástica laboral 
realizadas
  
QV1-ID1: número de par-
ticipação na ginástica 
laboral 
 
QV1-ET1: Ginástica 
laboral implantada nas 
inspetorias regionais

MensalImplantar ginás-
tica laboral em 
todo Tribunal

QV2 O incentivo a 
campanhas de 
vacinação

Realizar campa-
nhas de incen-
tivo à vacinação 
promovida pelo 
Tribunal

DGP

QV2-ID1: 10% dos 
servidores vacina-
dos em 2026

QV2-ET1: Campanhas 
de incentivo à vacina-
ção promovida pelo 
TCE realizadas  
 
QV2-ET2: Serviço de 
vacinação realizado 
 
QV2-ID1: Taxa de servi-
dores vacinados pelas 
campanhas promovi-
das pelo Tribunal

AnualProver serviço de 
vacinação

QV3 A realização de 
campanhas 
mensais de pre-
venção (Exem-
plo: Setembro 
Amarelo, 
Outubro Rosa e 
Novembro Azul)

Realizar campa-
nhas mensais de 
prevenção (Exem-
plo: Setembro 
Amarelo, Outubro 
Rosa e Novembro 
Azul)

DGP e DC

QV3-ID1: 100% de 
campanhas men-
sais de prevenção 
realizadas

QV3-ID1: Taxa de cam-
panhas mensais de 
prevenção realizadas 

Anual

QV4 A disponibiliza-
ção de suporte 
psicossocial

Estruturar e for-
talecer o suporte 
psicossocial 
existente

DGP

QV4-ID1: 20% de 
servidores envolvi-
dos capacitados

QV4-ET1: Suporte psi-
cossocial estruturado e 
fortalecido
 

QV4-ID1: Taxa de 
servidores da equipe e 
stakeholders do suporte 
psicossocial 
 
QV4-ET2: Evento de 
sensibilização sobre 
saúde mental no traba-
lho realizado
 
QV4-ET3: Profissional 
de saúde para análise 
de perfil dos servidores 
contratado

-

Capacitar gesto-
res e equipe de 
apoio psicossocial 
do DGP

DGP -

Sensibilizar o TCE 
sobre saúde men-
tal no trabalho

DGP e DC -

Contratar profis-
sional de saúde 
para análise de 
perfil dos servi-
dores

DGP -
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QV5 A existência de 
um programa 
de ergonomia

Realizar estudo 
sobre ergonomia DGP QV5-ET1: Estudo sobre 

ergonomia realizado
 
QV5-ET2: Programa de 
ergonomia disponibi-
lizado

-

Disponibilizar 
programa de 
ergonomia

DGP
-

QV6 A disponibiliza-
ção de avaliação 
médica e odon-
tológica

Estruturar unida-
de de saúde DGP QV6-ID1: 10% de 

servidores que 
realizaram Ava-
liação médica e 
odontológica

QV6-ET1: Unidade de 
saúde estruturada
 
QV6-ET2: Programa 
de avaliação médica e 
odontológica disponi-
bilizado
 
QV6-ID1: Taxa de servi-
dores que realizaram 
avaliação médica e 
odontológica

-

Disponibilizar 
avaliação médica 
e odontológica

DGP Anual
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INDICADORES PARA O EIXO 

IGUALDADE NO AMBIENTE DE TRABALHO

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO UNIDADE META INDICADOR (ID) 
/ ENTREGA (ET)

PERÍODO DE 
APURAÇÃO

IG1 A promoção 
de campanhas 
contra discrimi-
nação (cargos, 
gênero, política, 
racial, religiosa, 
classe social, 
entre outros) 
no ambiente de 
trabalho

Realizar eventos 
e campanhas de 
sensibilização 
contra discrimina-
ção no ambiente 
de trabalho DGP -

IG1-ET1: Eventos 
e campanhas de 
sensibilização con-
tra discriminação 
no ambiente de 
trabalho realizadas -

IG2 A promoção de 
campanhas de 
sensibilização 
contra assédio 
moral e sexual

Regulamentar a 
política de pre-
venção ao assédio

DGP

-

IG2-ET1: Política de 
prevenção de assé-
dio regulamentada 
e divulgada

-

Realizar eventos 
e campanhas de 
sensibilização 
contra assédio 
moral e sexual

-

IG2-ET2: Eventos 
e campanhas de 
sensibilização con-
tra assédio moral e 
sexual realizados

-

IG3 A adoção de 
políticas de 
promoção de 
igualdade, não 
restritas a ques-
tões de gênero

Regulamentar a 
política de promo-
ção de igualdade

DGP

IG3-ID1: 100% de 
proporcionalidade 
de ocupação de 
servidoras do Tri-
bunal na função 
de gestão, em re-
lação à proporção 
de servidoras no 
órgão até 2026

IG3-ET1: Política 
de promoção de 
igualdade publica-
da e divulgada 
 
IG3-ID1: Taxa de 
servidoras em fun-
ções de gestão

Anual

Divulgar a política 
de promoção de 
igualdade
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INDICADORES PARA O EIXO 

COMUNICAÇÃO PARA A SUSTENTABILIDADE

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO UNIDADE META INDICADOR (ID) 
/ ENTREGA (ET)

PERÍODO DE 
APURAÇÃO

CM1 A elaboração 
de um plano de 
comunicação 
relacionado ao 
Plano de Logística 
Sustentável

Elaborar e acompa-
nhar o plano de comu-
nicação das ações de 
sustentabilidade DC

CM1-ID1: 100% 
de execução 
do plano de 
comunicação 
até 2026

CM1-ET1: Plano 
de comunicação 
elaborado 
 
CM1-ID1: Taxa de 
execução do plano 
de comunicação

Mensal
Realizar 01 encontro 
para apresentação do 
PLS elaborado

CM2 A divulgação 
periódica de re-
sultados relacio-
nados às ações de 
sustentabilidade

Incorporar divulgação 
periódica no plano de 
comunicação DC

CM2-ID1: 
4 boletins 
publicados 
no ano

CM2-ID1: Número 
de boletins publi-
cados por ano Trimestral

CM3 A utilização de 
perfil institucional 
em mídias sociais 
para divulgação 
das ações de sus-
tentabilidade

Intensificar a divulga-
ção do PLS no perfil 
institucional do TCE

DC

CM3-ID1: 2 
postagens 
por mês  
 
CM3-ID2: 40 
pessoas por 
mês

CM3-ID1: Número 
de postagens por 
ano em mídias 
sociais (TCE) 
 
CM3-ID2: Núme-
ro de acesso às 
postagens nas 
redes sociais (TCE e 
outras mídias)

Anual 

CM4 A criação de 
página institucio-
nal para registro 
e divulgação das 
atividades do 
Plano de Logística 
Sustentável

Desenvolver uma pá-
gina institucional para 
registro e divulgação 
das atividades do PLS

NUI

CM3-ID1: 2 
postagens 
por mês 

CM4-ET1: Página 
institucional de-
senvolvida 
 
CM4-ID1: Número 
de postagens na 
página institucio-
nal

Anual 
Alimentar a página 
institucional com as 
atividades do PLS

Especia-
listas de 
cada eixo 
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INDICADORES PARA O EIXO 

CAPACITAÇÃO PARA A SUSTENTABILIDADE

CÓDIGO CRITÉRIO AÇÃO UNIDADE META INDICADOR (ID) 
/ ENTREGA (ET)

PERÍODO DE 
APURAÇÃO

CP1 A capacitação, em 
temas de sustenta-
bilidade, de servido-
res que atuam com 
gestão de contratos

Capacitar servido-
res que atuam com 
o processo de con-
tratação e gestão 
de contratos

GDDF

CP1-ID1: 100% 
de servidores 
capacitados 
até 2026

CP1-ID1: Taxa de 
servidores capaci-
tados Anual

Construir trilhas 
de aprendizagem 
sobre o tema de 
sustentabilidade 
nas contratações

-

CP1-ET1: Trilhas 
de aprendizagens 
construídas Anual

CP2 A viabilização 
da participação 
de servidores e 
colaboradores em 
cursos, seminários e 
congressos relacio-
nados à temática da 
sustentabilidade

Estimular a partici-
pação de servidores 
e colaboradores em 
cursos, seminários 
e congressos rela-
cionados à temáti-
ca da sustentabili-
dade

GDDF

CP2-ID1: 5% 
dos servido-
res partici-
pando de 
eventos por 
ano

CP2-ID1: Taxa de 
servidores partici-
pando de eventos 
relacionados à 
temática Anual

CP3 A promoção do 
intercâmbio de 
conhecimentos e 
experiências bem-
-sucedidas relacio-
nados à temática 
da sustentabilidade, 
entre os servidores, 
tais como: palestras, 
oficinas, debates etc.

Promover eventos 
para intercâmbio 
de conhecimento

GDDF

CP3-ID1: 
Pelo menos 
1 evento por 
ano

CP3-ID1: Número 
de eventos para 
intercâmbio de 
conhecimentos 
promovidos Anual

CP4 A inserção de con-
teúdos de sustenta-
bilidade nos cursos 
promovidos pela 
Escola de Contas, 
inclusive no Progra-
ma de Formação de 
Novos Servidores

Incluir conteúdo de 
sustentabilidade 
nos cursos internos 
oferecidos pela 
Escola de Contas

Escola de 
contas

CP4-ID1: 
100% de cur-
sos internos 
promovidos 
com conteú-
do de susten-
tabilidade 
até 2026 
 
CP4-ID2: 
100% de cur-
sos internos 
contratados 
com critérios 
de sustenta-
bilidade até 
2016

CP4-ID1: Taxa de 
cursos internos 
com inserção de 
conteúdo de sus-
tentabilidade  
 
CP4-ID2: Taxa de 
cursos internos 
contratados com 
critérios de susten-
tabilidade

Anual

Incluir critérios de 
sustentabilidade 
nas contratações 
dos cursos internos 
oferecidos pela 
Escola de Contas, 
para alinhamento 
ao PLS
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O programa atual ECOTCE tem por objetivo maior implícito a 
transformação cultural dos servidores do TCE-PE e consequen-
te repercussão dos conceitos de sustentabilidade nas ações de-

senvolvidas pela instituição e no pensamento cotidiano dos servidores.

O processo de elaboração do PLS-TCE evidenciou lacunas no programa 
atual e oportunidades de desenvolvimento de ações estruturadas para 
a indução contínua da cultura da sustentabilidade no Tribunal.

Com foco nas lacunas identificadas e diante do desafio de transforma-
ção cultural proposto, recomenda-se: 

• Institucionalização de uma política de sustentabilidade para o TCE-PE;

• Previsão de objetivo estratégico na temática de sustentabilidade;

• Revisão periódica do PLS-TCE, com base nos aprendizados e nível 
de maturidade alcançado;

Caso a transformação cultural se torne efetiva, a sustentabilidade 
tornar-se-á naturalmente um valor institucional do TCE-PE, que poderá 
impactar não apenas no âmbito interno do Tribunal, mas também em 
outras instituições da administração pública pernambucana.

PERSPECTIVA PARA O 

TCE SUSTENTÁVEL
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